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APELAÇÕES  CÍVEIS.  ECA.  DIREITO  À  VIDA E À 
SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO. 
SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES PÚBLICOS. 
É  dever  dos  entes  públicos  promover, 
solidariamente, o atendimento à saúde de crianças 
e  adolescentes,  nos  termos  do  art.  196,  da 
Constituição Federal e art. 11, § 2º do ECA. 
Havendo  comprovação  da  necessidade  do 
medicamento  requerido,  bem  como  da 
impossibilidade da família em adquiri-lo, impõe-se 
o julgamento de procedência do pedido.
Descabe condenar o Município a pagar honorários 
ao  FADEP,  já  que  o  custeio  do  serviço  público 
prestado  pela  Defensoria  Pública  é  ônus  do 
Estado.
Tratando-se de matéria afeta à Justiça da Infância 
e  Juventude,  não  há  falar  em  condenação  do 
requerido  ao  pagamento  de  custas  processuais, 
nos termos do art. 141, § 2º, do ECA. 
APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.

APELAÇÃO CÍVEL SÉTIMA CÂMARA CÍVEL

Nº 70045776119 COMARCA DE PASSO FUNDO

M.P.F.
..

APELANTE

E.R.G.S.
..

APELANTE

A.G.L.
..

APELADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
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Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Câmara 

Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  à  unanimidade,  em  dar  parcial 

provimento às apelações.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes 

Senhores DES. JORGE LUÍS DALL´AGNOL (PRESIDENTE E REVISOR) E 
DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES.

         Porto Alegre, 14 de dezembro de 2011.

DES. ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO, 
Relator.

R E L AT Ó R I O

DES. ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO (RELATOR)

Cuida-se de apelações interpostas pelo Estado do Rio Grande 

do Sul e pelo Município de Passo Fundo à sentença de fls. 286/289 que 

julgou  procedente  a  ação  movida  por  Alice  G.  L.,  representada  por  sua 

genitora, Aline C. G., condenando o demandado ao fornecimento de insulina 

Lantus, para tratamento da Diabetes Mellitus Tipo 1 que acomete a infante.

O  Município  apela  sustentando  a  impossibilidade  de 

fornecimento do medicamento, em razão da ausência de responsabilidade, 

bem  como  de  previsão  orçamentária.  Discorre  sobre  a  divisão  de 

competências,  alegando não ser  sua a atribuição de fornecer  o  fármaco 

pleiteado pela autora.  Insurge-se contra a condenação ao pagamento de 
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honorários  à  Defensoria  Pública.  Requer  o  provimento  do  recurso  (fls. 

293/300).

Igualmente,  apela  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  (fls. 

153/155),  alegando  não  ser  competente  para  o  fornecimento  da  insulina 

requerida,  por  não  constar  das  listas  de  dispensação  gratuita  do  SUS. 

Insurge-se  contra  a  condenação  ao  pagamento  de  custas  processuais. 

Pugna pelo provimento da apelação (fls. 301/306).

Com as contrarrazões (fls.  316/325),  vieram os autos a este 

Tribunal.

O Ministério Público, neste grau, pela eminente Procuradora de 

Justiça,  Dra.  Márcia  Leal  Zanotto  Farina,  emitiu  parecer  no  sentido  do 

parcial provimento dos recursos (fls. 366/371).

Registre-se, por fim, que foi cumprido o comando estabelecido 

pelos artigos 549, 551 e 552, todos do CPC.

É o relatório.

V O T OS

DES. ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO (RELATOR)

Trata-se de apelações interpostas pelo Estado do Rio Grande 

do Sul e pelo Município de Passo Fundo à sentença de fls. 286/289 que 

julgou  procedente  a  ação  movida  por  Alice  G.  L.,  representada  por  sua 

genitora, Aline C. G., condenando o demandado ao fornecimento de insulina 

Lantus, para tratamento da Diabetes Mellitus Tipo 1 que acomete a infante.

Os  recursos  tratam de  questões  similares,  motivo  pelo  qual 

passo a analisá-los conjuntamente.
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Fornecimento de medicamento.

O direito à saúde de crianças e adolescentes detém absoluta 

prioridade entre as funções inerentes ao Poder Público, posicionamento que 

encontra  respaldo  nos  arts.  196  e  198,  da  Constituição  Federal,  que 

preconizam ser dever do Estado e demais entes federados prover a saúde, 

através  de  políticas  públicas.  Tal  norma  goza  de  eficácia  plena  e 

aplicabilidade imediata, como expressamente prevê o § 1º do art. 5º, CF. 

Quando se trata de assistência ao menor, o art. 227 da mesma Carta reforça 

tal  comando,  atribuindo ao Estado o dever  de assegurar  à  criança e  ao 

adolescente,  com  absoluta  prioridade,  o  direito  à  saúde,  dentre  outros.1 

Igualmente, o art. 11 do Estatuto da Criança e do Adolescente assegura o 
“atendimento  integral  à  saúde  da  criança  e  do  adolescente,  por  intermédio  do  

Sistema Único de Saúde,  garantido o acesso universal  e igualitário  às ações e  

serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde”. Tal artigo, em seu § 

2º, atribui ao Poder Público o dever de fornecer gratuitamente àqueles que 

necessitem  os  medicamentos,  próteses  e  outros  recursos  relativos  a 

tratamento, habilitação ou reabilitação.

Conforme se observa, o direito à saúde compreende garantia 

constitucional e infraconstitucional, reforçada quando se trata de assistência 

a ser prestada a menor, estando sedimentada a responsabilidade do Estado 

(gênero)  pelo  fornecimento  de  medicamentos,  equipamentos  e  insumos 

médicos,  tratamentos  e  exames  às  crianças  e  adolescentes  que  deles 

necessitem. Diante disso, União, Estados, Distrito Federal e Municípios são 

solidariamente responsáveis pelo atendimento integral à saúde. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte:

1 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à 
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e 
comunitária,  além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,  discriminação,  exploração, 
violência, crueldade e opressão. (Constituição da República Federativa do Brasil)
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REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  
AGRAVO  RETIDO.  ECA.  DIREITO  À  SAÚDE.  
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO E FRALDAS 
DESCARTÁVEIS.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO 
ESTADO. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. BLOQUEIO 
DE  VALORES.  POSSIBILIDADE.  DENOMINAÇÃO 
GENÉRICA. 1. O valor da condenação situa-se bem 
abaixo do piso  estabelecido no § 2º do art.  475 do  
CPC,  de  modo  que  não  pode  ser  conhecido  o  
reexame necessário. 2. O fato de ter demandado pela  
Defensoria  Pública,  cujo  dever  institucional  é  a 
orientação  jurídica  na  defesa  dos  necessitados,  
evidencia  que  sua  família  não  possui  capacidade 
econômica para suportar os custos do medicamento e 
insumos que ora se postula. 3. Enquanto não houver  
manifestação  definitiva  do  STF  no  RE  566.471/RN,  
ainda pendente de julgamento, cuja repercussão geral  
já  foi  admitida,  para  efeitos  práticos  -  ante  a 
jurisprudência  consolidada  no  STJ  -  admite-se  a  
solidariedade entre União, Estados e Municípios nas 
demandas  que  dizem  respeito  ao  atendimento  à 
saúde.  4.  O  direito  à  saúde,  superdireito  de  matriz  
constitucional,  há  de  ser  assegurado,  com absoluta  
prioridade às crianças e  adolescentes  e é dever  do  
Estado (União, Estados e Municípios) como corolário  
do direito à vida e do princípio da dignidade da pessoa  
humana.  5.  A  União,  os  Estados  e  os  Municípios  
arrecadam do contribuinte e têm o dever constitucional  
de  destinar  percentual  mínimo  aos  programas  de 
saúde,  conforme  determina  o  §2º  do  art.  198  da 
Constituição.  Admitindo-se,  portanto,  que  se  está  
cumprindo  a  regra  Constitucional,  não  há  falar  em 
inexistência de previsão orçamentária. 6. É cabível o  
bloqueio  de  valores,  que  nada  mais  é  que  a  tutela  
específica  da  obrigação,  havendo  previsão  legal  no 
art. 461 e 461-A do CPC. 7. Está o Estado obrigado a  
fornecer  medicamento  através  da  denominação 
genérica  e  não  pelo  nome  comercial.  NÃO 
CONHECERAM  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  
NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E 
PROVERAM EM PARTE A APELAÇÃO.  UNÂNIME.  
(Apelação  e  Reexame Necessário  Nº  70041320235,  
Oitava  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  
Relator:  Luiz  Felipe  Brasil  Santos,  Julgado  em 
05/05/2011)

Na mesma linha, a jurisprudência do egrégio STJ:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA 
ÚNICO  DE  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS.  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS.  
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO.  
REPERCUSSÃO  GERAL  DECLARADA  PELO  STF.  
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
1.  O  funcionamento  do  Sistema  Único  de  Saúde  – 
SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da  União,  
Estados-membros  e  Municípios,  de  modo  que 
qualquer  dessas  entidades  tem  legitimidade  ad 
causam para figurar no pólo passivo de demanda que 
objetiva  a  garantia  do  acesso  à  medicação  para 
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros.  
Precedentes do STJ.
[...] 
4. Agravo Regimental não provido.
“AgRg no Ag 1107605/SC; Relator Ministro HERMAN 
BENJAMIN;  SEGUNDA  TURMA;  03/08/2010;  DJe  
14/09/2010)

Uma vez firmada a responsabilidade solidária entre os entes 

públicos para o atendimento amplo à saúde, não há que se perquirir acerca 

da ilegitimidade passiva, ou mesmo sobre a competência exclusiva de um 

dos entes para o fornecimento de determinados medicamentos, podendo a 

ação ser proposta contra qualquer um deles. Tampouco releva o fato de o 

medicamento  ou  procedimento  pleiteado  não  constar  das  listas  de 

atribuições.

Havendo comprovação da necessidade do fármaco requerido, 

bem  como  da  impossibilidade  da  família  em  adquiri-lo,  impõe-se  a 

procedência do pedido.

No caso concreto, a necessidade do uso da insulina Lantus, 

para  tratamento  da  Diabetes  Mellitus  que  acomete  a  infante,  vem 

demonstrada  pelos  documentos  de  fls.  15/16.  Igualmente,  restou 
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comprovada  a  impossibilidade  da  família  em  arcar  com  os  custos  do 

tratamento,  de  modo  que  merece  ser  mantida  a  sentença  que  julgou 

procedente a demanda. 

Honorários à Defensoria Pública.

Segundo o STJ, inexiste confusão entre a Defensoria Pública 

Estadual e o Município, por se tratar de ente federativo diverso do Estado, 

ao qual pertence a Defensoria. 

Nesse sentido, o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.  
543-C  DO  CPC.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DEFENSORIA PÚBLICA.  CÓDIGO CIVIL,  ART.  381 
(CONFUSÃO). PRESSUPOSTOS.
1. Segundo noção clássica do direito das obrigações,  
ocorre confusão quando uma mesma pessoa reúne as  
qualidades de credor e devedor. 
2.  Em  tal  hipótese,  por  incompatibilidade  lógica  e 
expressa previsão legal extingue-se a obrigação.
3. Com base nessa premissa, a jurisprudência desta 
Corte tem assentado o entendimento de que não são  
devidos  honorários  advocatícios à  Defensoria Pública 
quando atua contra a pessoa jurídica de direito público  
da qual é parte integrante.
4.  A  contrario  sensu,  reconhece-se  o  direito  ao  
recebimento dos honorários advocatícios se a atuação 
se dá em face de ente federativo diverso, como, por  
exemplo, quando a  Defensoria Pública Estadual atua 
contra Município.
5.  Recurso  especial  provido.  Acórdão  sujeito  à 
sistemática  prevista  no  art.  543-C  do  CPC  e  à  
Resolução nº 8/2008-STJ.
(Resp  1108013/RJ;  Relator  Ministra  ELIANA 
CALMON;  CE  -  CORTE  ESPECIAL;  Data  do 
Julgamento 03/06/2009; DJe 22/06/2009)
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A  questão,  no  entanto,  é  mais  ampla  e  transcende  ao 

fenômeno da confusão. A Defensoria Pública, enquanto ente estatal, presta 

serviços  públicos  cujo  custeio  compete  ao  Estado,  por  disposição 

Constitucional.  Se  o  Estado  não  está  obrigado  a  pagar  honorários  de 

sucumbência  quando a parte  adversa  está  representada pela  Defensoria 

Pública, muito menos ao Município deve ser imposta tal condenação. 

Ainda  que  não  se  reconheça  a  confusão  entre  credor  e 

devedor,  persiste  a  motivação  jurídica  para  afastar  a  condenação  do 

Município ao pagamento de honorários em favor da Defensoria Pública, qual 

seja,  a  de  que é  inviável  impor  ao  Município  um ônus que  compete  ao 

Estado,  descabendo  determinar  a  transferência  compulsória  de  recursos 

entre os entes públicos.

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte:

ECA.  DIREITO  À  SAÚDE.  MEDICAMENTOS.  
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DO PODER PÚBLICO DE 
FORNECÊ-LOS.  PRIORIDADE  LEGAL.  
HONORÁRIOS  PARA  DEFENSORIA  PÚBLICA.  
DESCABIMENTO.  [...]  4.  Descabe  condenar  o 
Município a responder por honorários advocatícios em 
favor da Defensoria Pública, pois implicaria determinar  
que  o  ente  municipal  custeie  serviço  público  que 
compete  ao  Estado.  Recurso  do  Município  
parcialmente  provido  e  desprovido  o  recurso  do  
Estado.  (Apelação  Cível  Nº  70040765927,  Sétima 
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  
Sérgio  Fernando  de  Vasconcellos  Chaves,  Julgado  
em 23/02/2011)

Por tais fundamentos, afasto a condenação ao pagamento de 

honorários à Defensoria Pública pelo Município.

Custas.
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Por fim, afasto a condenação do requerido ao pagamento de 

custas  processuais,  o  que  faço  com  fundamento  no  art.  141,  §  2º,  do 

Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente.  Tratando-se  de  matéria  afeta  à 

Justiça  da  Infância  e  Juventude,  inexiste  condenação  ao  pagamento  de 

despesas processuais.

Isto posto, dou parcial provimento às apelações, para afastar 

a condenação ao pagamento de honorários à Defensoria Pública e custas 

processuais. 

DES. JORGE LUÍS DALL´AGNOL (PRESIDENTE E REVISOR) - De acordo 

com o Relator.

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES -  De acordo 

com o Relator.

DES.  JORGE  LUÍS  DALL´AGNOL -  Presidente  -  Apelação  Cível  nº 

70045776119,  Comarca  de  Passo  Fundo:  "DERAM  PARCIAL 

PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. UNÂNIME."

Julgador de 1º Grau: DALMIR FRANKLIN DE OLIVEIRA JúNIOR
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